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LEI Nº. 2129, DE 06 DE OUTUBRO DE 2009.

Altera a Lei Municipal 1619 /2003, que atribui dedicação exclusiva a motoristas.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Art. 2º da Lei Municipal 1619/ 2003, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 2o. O servidor convocado para trabalho em dedicação exclusiva perceberá uma gratificação de cem por cento (100%) do Padrão de Referência Salarial – PRS.

§ 1º. Além do valor descrito no caput deste artigo, o servidor que laborar no regime de dedicação exclusiva perceberá o valor de doze reais (R$ 12,00), a título de sobreaviso, por cada período de plantão a quer for designado pelo Secretário, tanto como titular quanto suplente.

§ 2º. Nos períodos compreendidos entre as segundas e as sextas-feiras, entende-se como período de plantão o lapso de tempo que vai das dezoito horas (18:00hs) de um dia às sete horas (7:00hs) do outro dia, excluído o horário normal de expediente, onde o servidor trabalhará normalmente.
§ 3º. Os períodos das onze horas (11:00hs) às treze horas (13:00) em que os servidores estiverem trabalhando não terão remuneração extra e nem serão pagos os sobreavisos, já estando incluídos no valor estabelecido no caput deste artigo.

§ 4º. Nos sábados e domingos o plantão será de vinte e quatro horas (24hs), contados das sete horas (7:00hs) de um dia até as sete horas (7:00hs) do dia seguinte.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário constante da Lei Municipal 1619/ 2003, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 01 de setembro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 06 DE OUTUBRO DE 2009.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Kerli Kreling Nascimento,

Secretária de Administração.
